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1 – PREMIAÇÃO ESPECIAL  PARA O MELHOR PREPARADOR DA TEMPORADA 2025 DA 
VINTAGE CUP: A empresa Tribolub Industria e Comercio Lda., fabricante dos produtos automotivos 
NANO, ofecerá a premiação especial de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao melhor preparador da 
competição, nas condições a seguir. Além dessa premiação, o preparador melhor classificado receberá 
um troféu especial oferecido pelo promotor da competição.  
 
1.1 – Cada preparador deverá se dirigir à sala dos comissários desportivos antes do início das  
atividades de cada evento, e informar qual ou quais os pilotos terão seus veículos preparados por ele, 
para controle da Federação Mineira de Automobilismo. 
1.2 – Em cada um dos eventos da Vintage Cup MG 2025, o preparador terá a si atribuída a pontuação  
ao piloto por ele atendido com a melhor soma de pontos nas quatro provas realizadas no evento, 
incluindo eventuais pontos de bônus por pole-position e/ou melhor volta.  
1.3 – Se o preparador tiver pilotos em mais de uma categoria, e esses pilotos tiverem classificações 
idênticas, apenas uma pontuação lhe será atribuída no evento. 
1.4 – Ao final do certame, o preparador que apresentar a maior soma de pontos fará jus à premiação  
oferecida pelo patrocinador. 
1.5 – Em caso de empate ao final da temporada, a premiação será outorgada ao preparador com a 
melhor pontuação no quinto evento. Se o empate ainda persistir, será considerada a pontuação no 
quarto evento, e assim sucessivamente até o primeiro. 
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